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.LEVANTAMENTO SISTEMÂTICO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

1 OBJETIVO 

O Levantamento Sistemático da Produção Agrlc2 

la é uma pesquisa mensal· de previsão e acompanhamento das safras 

agricolas de 33 produtos prioritários em cada ano civil. 

Fornece, mensalmente, estimativ~s de área, pr2_ 

dução e rendiment~.médio, desde a fase de intenção de plantio até 

o final da colheita de cada çultura investigada, abrangendo PºE 
tanto,· todo o ciclo vegetativo da cultura, o que permite no final 

do acompanhamento, a consignação das estimativas de área colhida, 

produção obtida e rendim.ento médio obtido, a nivel nacional e a 

nfvel de Unidade da Federação. 

2 . ÂMBITO DE INVESTIGAÇÃO 

A pesquisa é de âmbito nacional, abrangendo 26 

(vinte e seis) Unidades da Federação, ou sejam,. os 23 (vinte e 

três) Estados, o. Distrito ·Federal, e os Territórios de Roraima e 

Amapá. 

3 •. PROFUNDIDADE DE INVESTIGAÇÃO 

são' levantadas informações sobre áreas plant~ 

da-e colhida, produções esperada e obtida, rendimentos médios pr~ 

visto e obtido, e outras informações sobre a situação das lavou 

ras quant.o à ação de fenômenos climáticos adversos, incidência de. 

pragas· e moléstias, fatores econômicos e outros dados correlacio 

nados com a área cultivada, a produção e a produtividade. 

· 4 • PERIODICIDADE 

Mensal. A pesquisa se desenvolve em cada ano, 

civil, mes a mês, de janeiro a dezembro. 

5 •. METODOLOGIA 

· O mecanismo de coleta pos.to em execução prev~ 
• l . • 1 

a realização de levantamentos sobre áreas plantada e colhida para 

culturas temporárias; área total cultivada, área ocupada com ~é~ 
em produção e área colhida para culturas permanentes; pro<luçõe+ 
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esperada e obtida; produtividades prevj.sta e obtida. 

O esquema de investigação está estruturado por 

produto agrícola em cada Unidade da Federação, consideradas as p~ 

culi~ridades regionais, os Órgãos envolvidos ·no trabalho, os as 

pectos agronômicos e as bases físicas existentes, ou estabeleci 

das para a realização da tarefa·. 

A obtenção dos· dados se verifica por investig~ 

çoes mensais específicas, segundo a orientação do SEAGRO de cada 

Delegacia e realizadas pela Rede de Coleta do IBGE, técnicos de 

outros Órgãos que atuam na área, produtores e outros colaborado 

res sediados nos diversos municípios, bem como, pelos representa~ 

te~ técnicos de entidades públicas e privadas que participam dos 

colegiados técnicos de estatísticas agrícolas a nível 

regional e municipal (GCEA, COREA e COMEA). 

estadual·, 

Este sistema de coleta consubstancia-se porta~ 

to, n_o acompanhamento permanente da evolução da produção agrícola 

e na sua avaliação sempre atualizada, quer pelos resultados de l~: 

vantamentos diretos, como tamb~m, pelas informações comple.ment~. 

res obtidas nos registros administrativos mantidos pelas entiàa 

des públicas e privadas que atuam no setor agropecuário, como se 

jam, informações sobre meteorologia, ação dos agentes climáticos 

adversos, incidência de pragas e moléstias e suas repercussoes na 

produtividade esperada, suporte creditício e financiamentos con 

cedidos;- comercialização, industrializaçãó, "demanda de insumos 
. . 

tecnológicos (sementes selecionadas e fiscalizadas, corretivos, 

fertilizantes, mecanização da lavoura, armazenagem e estocagem de 

produtos agrícolas) e outras informações correlatas. 

5.1 - Procedimentos Metodológicos Básicos 

5.1.1 - Para as culturas temporárias 

a) !n!e~ç~o ~e El~n!i2 ~/o~ Er~~r2 do ~olo 

Durante a fase de ·intenção de plantio e/ou prep~ 

ro do solo, devem ser levantadas informações so 

bre a demanda de insumos agrícolas (sementes, 

fertilizantes, corre ti vos, ·mecanização, etc.) e 

outras, junto aos produtores, -associações de 

classe e cooperativas. 

Com base nas informações obtidas, deverá ser rea 

lizada a la. estimativa da área a ser Elantn<la e 

utilizando-~e a média das produtividades normais 

alcànçadas nas úl"timas safras, será estimada a 

produção esperada. 
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b) Na co~c~u~ã2 da ~e~e~d~r~ ou do El~n!i2 

tivo 

defini - - -

c) 

No mês que corresponder à conclusão .total da s~ 

meadura ou do plantio definitivo (culturas que 

se multiplicam por tubérculos, raízes e mudas e 

que, em aiguns casos, necessitam de transpla~ 

te) é rea.lizada, para cada produto agrícola, a 

verificação da área efetivamente plantada, e 

efetuada a estimatj_va da produção esperada com 

base nas produtividades normais obtidas nas úl 

timas safras, consideradas as condições climáti 

cas ocorrentes nas fases de preparo do solo e 

plantio. 

Durante os tratos culturais - - - - .- - - - - - - -

Na fase de tratos culturais, período que vai 

desde a conclusão do plantio até a colheita, 

sao realizados lev an tamen tos e observações de 

c~po, a cada mês·, por produto agrícola, sobre 

o comportamento-da cultura frente às ocorrên 

cias de ordem climática e patogênica,sendo ava 

liadas as variáveis "área plantada" e "produt_!. 

vidade prevista", para verificação e acompnnh!'!_ 

mento das possíveis flutuações que poderão ocor 

rer sobre a expectativa da produção. 

A adoção desta sistemática possibilita, a cada 

mês da fase de tratos culturais, a obtenção de 

estimativas subseqüentes para as variáveis in 

vestigadas (2a., 3a., 4a., etc. estimativas), a 

partir da primeira informação levantada na fase 

de plantio da cultura considerada. 

d) Na ~ogclusão da ~o!h~i!a 

No mês que corresponder à conclusão da colhei 

ta, é efetuada para cada produto agrícola a ve 

rif icação da área colhida e a produtividade ob 

tida, permitindo, desta forma, o 

da estimativa final da produção. 

conhecimento 

Durante o período de colheita do produto, sao 

realizadas observações de campo, para se ter c2 

nhecimcnto dos rendimentos .'médios constatados, 

permitindo desse modo, ajustar os níveis de prg 

dutividade esperada, e finalmente, 

o rendimento m6dio obtido. 

es tabelece:r 
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5.'1.2 - Para~ culturas permanentes 

a) Na fl.!:!_r~ç~o 

No mês que corresponder à conclusão da fase de 

floração, são realizadas, para cada produto 

agricola, estimativas da área com pés em produ 

ção e destinada à colheita· na safra, bem como, 

da produtividade.prevista, com base nos rendi 

·mentes médios normais ocorridos nas últimas sa 

fras e, principalmente, pelas condições da cul 

tura no que respeita à quantidade e à qualidade 

da florada no periodo considerado. 

S~o levantadas também, informações sobre o nume 

ro total ·de pés em produção (inclusive pés no 

vos que entraram em produção no ano civil consl 

derado), bem como, informações sobre espaçamen 

tos médios mais utilizados e as produções me 

dias obtidas~por pé,na safra anterior. 

NOTA: Em algumas regiões do Nordeste existe uma 

variedade de algodão arbóreo (verdão.l ,que 

produz no mesmo ano em que e plantada e 

após a colhéita, os pés são arrancados, 

ocorrendo, portanto, novo plantio a cada 

safra. ·Neste caso, a la. estimativa de 

área plantada e des.tinada à colhei ta, na 

safra (qu·e será a área plantada no ano) e 

a estimativa da produtividade prevista se 

rão realizadas por ocasião da intenção de 

plantio e/ou preparo do solo, como e reco 

mendado para culturas temporárias. 

b) ~u~a~t~ ~ fr~t~f~c~ç~o 

Na fase de frutificação, ou seja, o perrodo cor 

respondente ao aparecimento dos primeiros fru 

tos até o estágio de amadurecimento, sao reali 

zados levantamentos e observações de campo, a 

cada mês, por produto agrrcola, sobre o 

tamente frente às ocorrências de ordem 

compor . ~ 

climá t.i 

ca e patogênica, sendo avaliadas as variií.veis 

"área ocupada com pés em produção a ser colhi 

da" e· "produtividade esperada", para verifü:a 

çao e acompanhamento das possiveis flutuações 

que poderão ocorrer sobre a expectativa da pr~ 

dução. 
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Deste modo, torna-se possível, para cada prod~ 

to agrícola, a cada mês da fase de frutifica 

ção, a obtenção de estimativas subseqüentes p~ 

ra as variáveis investigadas (2a., 3a., 4a.etc. 

estimativas), a partir da primeira informação 

realizada na fase de floração, com as altera· 

çõés verificadas a cada mês. 

c) Na E_o~c.!_u~ãQ -ªª E_o.!_h~i!_a 

No mês que· corresponder à conclusão total da co 

lhei ta de cada produto agricol_a, é realizada. ·a 

verificação da área efetivamente colhida e a 

produtividade obtida, permitindo, desta forma, 

o conhecimento da estimativa final da produção. 

Durante o período de colheita do produto, sao 

realizadas observações e acompanhamentos dire 

tos nas lavouras em colheita, para o conhecimen 

to das produções médias por pé e por unidade de . 

área que vêm sendn obtidas, permitindo a execu 

ção de ajustamentos da produtividade esperada 

e conhecimento do rendimento médio obtido. 

5.1.3 - Entressafra.Complementação das informações sobre a 

produção obtida ~ prognóstico para ~ safra seguin 

te 

No perio_do de entressafra de cada 

la, ou seja, entre o mês final de 

produto agrÍcQ 

colheita da sa 

fra anterior e o plantio da safra seguinte, são le 

vantadas informações sobre a comercialização e de~ 

tino da safra colhida e outros dados correlatos. 

Para grande parte dos produtos agrícolas investig~ 

dos, face ã existência de controle oficial na fase 

de comercialização, em decorrência da compra por 

agências estatais de crédito e exportação, ou ain 

da, pela complementação de informações no setor i~ 

dustrial referente à matéria prima adquirida, tor 

na-se possível, "a posteriori", um controle mais 

efetivo da produção obtida. são agregadas inform~ 

ções sobre quantidades do produto retidas para 

consumo nos estabelecimentos agrícolas (aliment~ 

ção humana, alimentação animal, industl:"ializaç;ão 

rural), bem como, parcelas do produto destinadas à 
comercialiúição interna "in natura", 

matéria' prima entrada nas indústrias e 

reservadas para semente .. 

exportação, 

quantidades 
1 
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'):'ambém nesta fase sao levantadas informações sobre 

a intenção de plantio para a safra seguinte, me 

diante investigações sobre a demanda de insumos 

agrícolas (sementes, fertilizantes, corretivos do 

solo e mecanização agrícola), bem como, sobre a in 

tenção para a próxima safra, ·na· fase de preparo-do 

de classe solo, junto aos pr'odutores, associações 

e cooperativas. 

5.2 - Procedimentos Metodológicos Complementares 

Os procedimentos metodolÓgicos·básicos se aplicam 

·na sua totalidade para a maior parte dos produtos agric2. 

-las investigados. 

a) Assim acontece para produtos agrícolas, cujos períodos 

de colheita se desenvolvem inteiramente dentro de um 

mesmo ano civil_que é o adotado para o período de refe 

rência do levantamento de dados da pesquisa, como, o al 

godão,.o arroz, o café, o· fumo, a juta, a malva, a mamo 

na, o milho, a soja_e outros. 

b) Produtos agrícolas como o amendoim, batata-inglesa e 

feijão que, na maioria das Unidades da Federação do Cen 

tro-Sul (Regiões Sudeste, Sul e Centro.,.Oeste), bem co 

mo, em algumas regiões do Nordeste, permitem a obte.nção 

.de duas safras distintas dentro de um mesmo ano civil, 

têm cada safra investigada e acompanhada em. separado, 

sendo que os resultados são somados para efeito de esti 

mativa total do produto, no ano considerado. 

Observação: Para fins estatísticos, as produções de 

"SAFRINHAS" ou safras intermediárias, deve 

rão ser agregadas respectivamente à primei 

ra ou à segund.a_ safra, conforme tenham sido 
'º ?•-.ft"' piv-J. ) colhidas' no 19. semestre ou no 2<;> semestre. 

e) Alguns produtos agrícolas de cultura temporária de lon 

ga duração, cujos ciclos vegetativos ultrapassam a ~oze 

meses, como a cana-de-açúcar e a mandioca, com períodos 

de colheita prolongados, necessitam de mecanismo cc:impl~ 

mentar para o acompanhamento e estimativa da produção. 

Assim, devido a características varietais, condições 

climáticas locais e finalidade a qJe s~ destina o prod~ 

to colhido, existe grande variação das épocas de colhe! 

ta. Considerando o período de referência estabelecido 

para o levant.:tmento, ou seja, o ano civil, adotou-se 

.p.:tra efeito da estimativa.da p~odução, as colheitas re5 
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lizadas dentro de cada ano civil, isto é, computando-se 

as 'c:;uantidades produzidas,.mês a mês, de janeiro a dezem 

bro. 

d) Produtos agrícolas de culturas permanentes·, como a bana 

na; o coco-da-baía e a. laranja, que originam produções 

por longo período de colheita, quer por 

varietais, como por condições ambientais 

nas várias regiões de produção do ·Pais, 

bém, de mecanismo semelhante ao adotado 

características 

diferenciadas 

necessitam, tam 

para os produtos 

cana-de-açúcar e mandioca, isto é, a estimativa da produ 

ção con.sidera o conjunto das quantidades colhidas, roes a 

mês, de janeiro a dezembro, em todo o ano civil. 

e) Para produtos agrícolas de cultura permanente como o 

godão arbóreo e o ·sisal, cujas áreas cultivadas com 

~m produção poderão,·no todo ou em parte, originar 

lheitas na safra considerada, há necessidade de um 

panhamento permànen.te, em cada ano, para verificação 

al 

pés 

CO, -, 
a com 

d~ 
área efetiva~ente destinada i colheita, visto que essa~ 

culturas estão sujeitas a grande variação na área a se~ 

colhida, notadamente por.razões de ordem econômica. 

f) Para produtos agrícolas cujo período de colheita norma~ 
1 . il f . t d t. t . 1 mente u trapassa o ano civ , para e ei o e es ima iva 

da produ9ão, a colheita total da safra considerada é com 
1 .dq. putada no ano civil em que for colhida a maior parte 

quantidade produzida. Exemplificando: o trigo, que e 

lhido em algumas regiões do Sul do Pais,de outubro a 
1 

primeira 

lhida de 

quinzena de janeiro do ano seguinte; a uva cô 
1 . 

fins de dezembro a março; o cacau que apresenta 

na· Bahia duas safras ao ano ("temporão" e "principal"), 

produzido de maio a setembro e de outubro a março, re~ 

pe.ctivamente, e outros .produtos que apresentam caract~ 

rlsticas semelhantes. 

6 • PER10DO DE REFER~NCIA PARA O LEVANTAMENTO DE DADOS 

Como já foi informado no capitulo sobre a Meto 

dologia da Pesquisa, o período de referência considerado para o le 

vantamento.de dados ê o ano civil. Tal procedimento encontra emba 

sarnento no .fato de' que os Censos Econômicos, notadamente o Censo 

Agropecuário, bem como, as pesquisas agropecuárias contínuas, ado 

tam este período de referência. Por outro lado, a adoção do ano 

civil é imprescindível para um dos objetivos básicos desta invcst;!,_ 

gação sobre previsão de safras, que é o de servir como subsídio ao 

cálculo do PIB do setor agrícola. 
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7 • PRODUTOS AGR1COLAS INVESTIGADOS 

.Os produtos.agrícolas investigados, sao os es 

. tabelecidos pelo Plano Onico de Estatlsticas Agropecuárias e fixa 

·dos anualmente pela CEPAGRO. 

l - ABACAXI (fruto) 

2 - ALGODÃO ARBÔREO (em caroço) 

3 - ALGODÃO HERBÁCEO (em caroço) 

4 - ALHO (bulbo) 

·5 - AMENDOIM (em casca) 

5;1-Amendoim-la. safra 

· 5.2-Arriendoim-2a. safra 

6 - ARROZ (em casca) 

7 - AVEIA (grão) 

8 - BANANA (cacho) 

9 - BATATA-INGLESA (tubérculo) 

· 9.1-Batata-inglesa-la. safra 

9.2-~atata-in~l~sa-2i. safra 

10- CACAU (em amêndoa) 

11- CAF~ (em coco) 

12~ CANA-DE~AÇ0CAR (caule) 

13- CEBOLA (bulbo) 

14- CENTEIO (grão) 

15- CEVADA (grão) 

16- COCO-DA-BAÍA. (fruto) 

S •. CONCEITOS GERAIS E ESPEC1FICOS 

8.1 - Culturas.Temporárias 

17- FEIJÃO (grão) 

17.1-Feijão-la. safra 

17.2-Feijão-2a. safra 

18- FUMO (folha seca) 

19- GUARANÁ (semente despolpa 

da) 

20-.JUTA (fibra seca) 

21- LARANJA (fruto) 

22- MALVA (fibra seca) 

23- MAMONA , (baga) 

24- J:1ANDIOC.A (raiz)· 

25.- MILHO (grão) 

26- PIMENTA-DO-REINO (grão) 

27- RAMI (fibra seca) 

28- SISAL (fibra seca) 

29- sojA (grão) 

30- SORGO GRANÍFERO (grão) 

31- TOMATE (fruto) 

32- TRIGQ (grão) 

33- UVA (fruto) 

São culturas de curta ou média duração, geralmente 

com ciclo vegetativo (perlodo compreendido entre o plantio 

e a colheita) inferior a um ano e que depois de colhidas, 

necessitam de novo plantio para nova safra. 

Exemplos: algodão herbáceo, amendoim, arroz, batata-ingle 

sa, cebola, feijão, fumo, milho e soja. 

Como exceçSes, encontram-se o abacaxi, a cana-de~ 

açúcar e a mandioca, que apesar de serem consideradas temp~ 

dirias, originam mais de uma colheita sem necessidade de no 

vo plantio ou permitem colheitas prolongadas. 

8.2 - Culturas Permànentes 

são culturas de longa duração, geralmente com ci 

elo vegetativo (período de vida da planta) de vários anos e 

que permitem colheitas sucessivas sem necessidade de 

plantio. 

novo 
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Exemplos: algodão arbóreo, banana, cacau, café, coco-da-

baía,· laranja, pimenta-do-reino, sisal e uva. 

8.3 - Produtos com duas safras no ano civil -- --- -- --
S.3.1 - E_r.!_m~i.E_a .ê_afr~: Chama-se de la. safra, aquela em 

que o período de colheita ocorre 

dentro do 19 semestre do. ano ci 

vil .considerado. 

8.3.2 - ~e~u~d~ ~afr~: Chama-se de 2a. safra, aquela em 

que o período de colheita ocorre 

no 29 semestre do· ano civil consi 

der ado. 

8.4 - Mês final de colheita 

Os conceitos emitidos acima, . apl.!_ 

cam-se aos produtos amendoim, bata 

ta-inglesa e feijão. 
peso.\ ., 

Observaç?p:;Se no municipio, so 

houver uma safra para 

o próduto,·este deverá ser informa 

do como de la. safra, se o perÍ_Q 

do de colheita ocorrer no 19 semes 

tre ou como .de 2" safra, se ·o peri2 

do de colheita ocorrer no 29 semes 

tre do ano civil c.onsiderado. · 
,g.) 

t~o mês em que a colheita foi totalmente conscli 

dada, de acordo com o calendário agrícola estadual~ 
cultura investigada. 

CONCEITOS BÂSICOS 

- ' 9.1 - Âreas, Produções e Rendimentos Médios. das Culturas Tempora: 

rias e Permanentes 

9.1.l - Ârea Plantada - - - -
t a área total plantada existente no município, 

no ano de referência do levantamento, para sada 

produto agrícola investigado. 

Quilndo se tratar de culturas temporárias, as estj;, 
' mativas de· área total plantada, deverão se~ feita~ 

levando-se em consideração o.s ,diferentes tipos dê 
. ' 

exi~ cultivo (simples, associado€ intercalado), 

tentes no município. 

O cultivo simples caracteriz.a-se pelo plantio d,'e 

' 



9.1.2 
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uma Única cul·tura temporária em uma determinada 
~ area. 

No cultivo associadó, duas ou mais culturas temp2 

rãrias sãó plantadas numa mesma· área denominada. 

área de associação. A área plantada, informada p~ 

ra cada cultura, deverá ser igual à area total de 

associação. 

Exemplo: Em 100 ha de feijão e milho em associa 

ção, a áre'a plantada de feijão, a ser informada, 

será de 100 ha; e a de milho, também de 100 ha. 

O cóltivo intercalado caracteriza-se pelo 

de wnª cultura temporária entre as linhas 

ruas) de lavou~as permanentes. A estimativa 

plantio 

(nas 

de 

"área plantada" da cultura temporária, deverá cor 

responder à área que, em cultivo simples, seria o 

·cupada pela mesma quantidade de sementes gasta na 

_intercalação. 

Observações: 

l) Para as culturas temporárias de curta duração 

de um modo gera·l, a área ·plantada déstina-se t2 

talmente à colheita no ano-base de referência 

do levantamento, caso não ocorram perdas de 

área em decorrênciá de fatores adversos, duran 

te o ciclo vegetativo da cultura. 

Exemplos: arroz, amendoim, feijão, fumo, milho; 

soja e outros. 

2) Para as culturas temporárias de longa duração, 

cujos ciclos vegetativos ultrapassam a um ano 

(inc'iusive) , considerar somente a parcela da 

área total plantada.que será colhida, no ano ci 

vil, no município investigado. 

Exemplos: abacaxi, cana-de-açúcar e mandioca. 

3) Para as culturas permanentes, considerar a par 

cela da área total plantada, ocupada com pés 

que estejam produzindo no ano de referência do 

levantamento. 

Exemplos: banana, coco-da-baia, laranja, uva e 

outras. 

Ârea Colhida - - - - -
• 1 

~ a parcela da area plantada de cada produto cons~, 

derado, que :Éoi efetivamente colhida durante o ano. 



_,,_ 

de referência do levantamento. 

Para as culturas temporárias de curta e média dura 

çao, a área colhida, no máximo, será igual à area 

plantada quando não ocorrer perda de area por fato 

res adversos de ordem climáti'ca (chuva, seca, gr~ 

nizo, geada, etc.), patogênica ou econômica. 

Para culturas temporárias de longa duração, a área 

colhida corresponde a toda ou parte da área exis 

tente em 31.12 do ano anterior, a partir da qual 

foi obtida a produção do ano-base de referência do 

levantamento. 

corres Para culturas permanentes, a area colhida 

ponde a toda ou parte da área ocupada com pes_ em 

produção existente em 31.12 do·a,no anterior, acre~ 

cida da área nova que entra em processo produtivo 

no ano-base de referência do levantamento. 

Observações: 

1) As perdas de área-mencionadas nos parágrafos an 

teriores, referem-se às extensõescontínuas de 

área plantada que foram totalmente perdidas por 

adversidades climáticas (seca, granizo, geada, 

etc.}, ou por problemas fitossanitários (ata 

ques de pragas e/ou incidên_cia de bacterioses, 

moléstias fúngicas e viróticas") , ou ainda, por 

problemas de ordem econômica, 

.nao compensaram a 

de área) . No caso 

colheita do 
como preços que 
produto (abandono 

particular dos ataques de pr~ 
gas e moléstias, há que se discernir sobre a 

ocorrência de perda,·ou não, de parte da are a 

. ,.P:..:l::.;a:::n:.:...:t:..:a:..:d:.:ª=--=d:..:e:..:s=-t=-"i:::· .::n:..:a:..:d::.;a::.· --=à~c00,:.:l::.h:.:...:e:..:i=-t=-ª::. . As d e c i sões r e f e 
rentes a estas ocorrências poderão ser baseadas 

na avaliação da intensidade dos ataques das pr~ 

gas ou moléstias, conjugada à existência de 

medidas de combate (químico, biológico ou inte 

grado) . 

Muitas vezes ocorrerá uma diminuição da 

ção de cada pé ou morte de uma ou outra 
(salteadas) e isso acarretará uma redução 

prod.1:1_ 

planta 

do 

rendimento médio e não uma perda de área. Desse 

modo, se for constatada a.p~rda de uma parte da 

área plantada de uma lavoura, o total de area 

perdida deverá ser obrigatoriamente deduzido 

(área colhida = área plantada ~ área perdida) . 
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2) Não deverão ser deduzidas ãreas referentes a 

ruas de serviço (das lavouras permanentes) . 

... . 1. 3 - E_rf?.d~ç~o ~s12eI.ªª-ª 

·E a quantidade que se espera ·colher, do produto 

considerado, numa determinada área, no ano de refe 

rência"do levantamento. 

9.1.4 - ~rf?.d~ç~o Qb!id~ 

E a quantidade de cada produto agrlcola investig~ 

do, obtida na área colhida, no ano de referência 

do levantamento, no município. 

9.1.5 - ge~d~m!':.n!o tiéª-io ~s12er.aª-o 

E a quantidade que se espera obter de um determina 

do produto por unidade de área. 

9.1.6 - Rendimento Médio Obtido ----- ----
E a quantidade obtida de um determinado 

por unidade de área. 

9.2 - Unidade de Medida 

9.2.1 - Ârea 

produto 

Para as informações· relativas às ·áreas plantadai;; e 

co.lhidas utilizar como unidade de superfície somen 

te.o hectare (ha). 

9.2.2 - Prod~ç~o 

As informações relativas à produção, deverão ser 

informadas em toneladas, com exceção da de banana 

que deverá ser informada em ".mil ·cachos" e aba 

caxi, coco-da-baía· e laranja em "mil frutos" 

Para os produtos cuja a unidade de medida da prf?. 

dução é a tonelada, o rendimento médio deverá ser 

informado em Kg/ha; para as frutíferas (abacaxi, 

coco-da-baía e laranja), o rendimento médio d~verá 

ser dado em frutos/ha; e para a banana, o rendime!:!_~ 

to médio deverá ser expresso em cachos/ha. 

10. MODELOS DE FORMULJ\RIOS PARA ÂPRESENTAÇÃO DE nr.nns A NÍVEL DE UNI 

DADE DA FEDERAÇÃO 

Os formulários compoem-se de 3 (três) modelos 
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~ue serão utilizados de acordo com as características dos prod~ 

tos agrícolas investigados, conforme discriminação a seguir: 

. MODELO .1 - Para produtos agrícolas de cultivo temporário, com 

ciclo vegetativo geralmente inferior a 1 ano' 

1) ALGODÃO HERBÁCEO 11 ) FUMO 

2) ALHO 12) JUTA 

3) AMENDOIM 13) MALVA 

4) ARROZ 14) MAMONA 

5) AVEIA 15) MILHO 

6) BATATA-INGLESA 16) RAMI 

7) CEBOLA 17) SOJA. 

8) CENTEIO 18) SORGO GRANÍFERO 

. 9) CEVADA 19) TOMATE 

1 O) FEIJÃO 20) TRIGO 

MODELO 2 - Para p~odutos agrícolas de cultivo temporário, com 

ciclo vegetativq, geralmente superior a um ano (in 

clüsive) • 

·1) ABACAXI 

2) CANA-DE-AÇÚCAR 

3) MANDIOCA 

MODELO j - Para produtos agrícolas de lavouras .permanentes. 

1) ALGODÃO ARBÓREO 

2) BANANA 

3) COCO-DA-BAÍA 

4) GUARANÁ (cultivado) 

5) LARANJA 

6) PIMENTA-DO-REINO 

7) SI SAL 

8) UVA 

f1. APLICAÇÃO~ FORMA DE PREENCHIMENTO 

a) Os formulários deverão ser preenchidos mesa mês, desde a'fa 

se de intenção de plantio (culturas temporárias), ou da fase 

de floração (culturas permanentes), até o mês final da co 

lheita dos produtos. 

Se o. m~s final de colheita de algum prodqto for anterior ao 

mês de dezembro, este deverá permanecer nos formulários até 

o último mês do ano, mesmo com seus dados inalterados. 
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~) Os formulários compõem-se de 1 (uma} coluna indicadora, para 

registro.dos nomes dos produtos agricolas investigados na 

Unidade da Federação, e de 3 (três) colunas para registro de 

dados, respectivamente sobre área, produção e rendimento mé 

dio .. Estas. três colunas acham-se sub~divididas nos três mode 
los, em duas outras de modo a permitir os dois tipos de 

formações básicas. do acompanha.mento, quais sejam, dados 

vistos e dados consolidados. 

in 
~ 

pr~ 

e) Da fase de intenção de plantio (para culturas temporárias)ou 

da fase de floração (para culturas permanentes) 'até o mês <\!! 

terior ao que corresponde ao término.da colheita, as inform~ 

cõe.s deverão ser ·registradas conforme o tipo de formulário, 
na coluna de área plantada (Modelo 1), área plantada e desti . . . -
nada à ~olheita no ano (Modelo 2), área oc~pada com pés em 

produção (Modelo 3), na coluna de produção esperada (Modelos 

1 1 2 e 3), e de rendimento médio esperado (Modelos 1,2 e 3). 

d).Do niês final de colheita até o mês de dezembro, as informa 

çóes serão registradas nas colunas de área colhida, produção 

obtida e rendimento médio obtido. 

e) No período mencionado no item ~' caso exis.tam informações 
adicionais de comercialização da produção, transformação in 

· dustrial, exportação, reserva para sementes· e outras, que ve 

nhampossibilitar a obtenção de dados mais precisos sobre a 

safra do produto investi gado! .estas novas informações, desde 

que sejam feitas até o mês de dezembro de cada ano, deverão· 

s.er consideradas e acarretar modificações (retificações) nos 
dados de estimativa final jâ informados. Para os produtos c~ 

jo término da colheita ocorre no Último mês do ano, as reti ..., 
ficações deverão ser feitas até o mês de fevereiro do ano se 

<JUinte. 

12, RELATÓRIO MENSAL Q.12. OCORR~NCIAS POR PRODUTO AGRÍCOLA INFORMADO 

Os formulários utilizados, deverão ser reme 
tidos juntamente com o relatório mensal de ocorrências, por 

produto agrícola informado. 
t de fundamental importância que este rela 

tório procure traduzir com clareza o comportamento dos prod~ 

tos investigados em cadé Unidade da Federação, notadamente os 

produtos de curta e médiá duração, abrangendo os seguintes as 
• 1 • pectos: 
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12.l -.Fase predominante !:!2_ mes 

ja, 

tio, 

se 

Caracterizar a fase 

intenção de plantio 

predominante nomes, ou se 

e/ou preparo do solo, pla~ 

tratos culturais, colheita e comercialização. Na me 

dida do possível ·conterão comentários sobre os princ~ 

pais estágios do ciclo vegetativo da cultura,. bem como, 

menções sobre práticas agrícolas que estiverem sendo 

efetuadas no mês.-

12.2 - Condições climáticas. 

Informar as condições climáticas ocorrentes dÚ 

rante o mês de referência, caracterizando a adversidade 

·climática (seca, chuv~ excessiva, geada, vendaval, gran~ 

zo,, _etc. l , 

12.3 - Ataque.de pragas-e/ou moléstias 

Informar sobre a incidência de pragas e/ou mo 

·1éstias na lavourà, esp~cificando-as quanto a sua inten 

sidade: esporádica,· média ou forte. 

12.4 - Aspectos econômicos 

Abordar de forma sucinta e objetiva, os fatores 

econômicos pertinentes às culturas, tai? como: mão-de

obra, preços pagos ao produtor, valores básicos de cus 

teio-VBC, insumos tecnológicos, qualidade do prodúto, 

etc. 

12.5 - Outras ii:formações julgadas importantes pelà Coordenação 

do GCEA. 

13. OUTROS MODELOS DE FORMULÂRIOS 

Os formulários destinam-se ao levantamento 

de informações, acompanhamento, análise e apuração de dados. 

13.l - Modelo A 

A nivel de municlpio, 

leta. ~ composto por 3 quadros, 

formações por produto. Além dos 

para uso do Agente de Co 

para o lançamento de in 

dados de.áreas, prod.!:!_ 

ções, rendimentos médios, investigam-se também: fase pr~ 

dominante da cultura·, sistema de cultivo, fatores · climá 

tices que afetaram a cultura no mês·, ataque de pragas, 

·incidência de moléstias e assistêncià técnica. Para as 

culturas permanentes "(quadro 3) sao levantadas tambêm,i~ 

formações sobre o riúmero de pés e o espaçamento . médio 
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mais comum no municipio. Este formulário pc·rmitc o acom 

panlüuuento e a análise dé\s informações do município, p_<:: 

lo Agente de Coleta e quando. for. o caso pelos membros 

da COMEA. 

13 .2 - Modelo B 

A nível de COREA.(ou Agência de Col~tà), por 

.produto agríco.la. Na coluna indicadora serão listados 

todos os municípios que tenham informação para o prod~ 

to. Comparam-se os dados de área, produção e rendimento 

médio do mês anterior com os dados do mês atual, de ca 

da município e o total da COREA (ou Agência de Coleta) . 

Pedem-se também informações sobre a situação da cultu 

ra, os fatores climáticos que afetaram a cultura no 

mês, ataque de pragas, incidência de moléstias e assis 

t~ncia técnica. Estas informações serao úteis ao acomp~ 

nhamento e a análise, explicando muitas vezes, as dife 

renças con'statadas em -relação ao roes (ou mesmo à sáfra) 

anterior. Este formulário deverá ser preenchido em duas 

vias, sendo uma delas enviada ao SEAGRO. 

Junto com os formulários Modelo B, deverá ser 

remetido, ao SEAGRO, um relatório de ocorrências por 

produto agrícola informado. O relatório deverá ser su 

.. cinto, abrangendo os aspectos: fase predominante no 

mês, condições climática_s, ataque de pragas, incidência 

de molés.tias, aspectos econômicos e outras informações· 

julgadas importantes pela COREA. 

13.3 - Modelo c 

13.4 

Formulário para apur?çao dos dados por produto 

agrícola - para uso dq SEAGRO. 

Na coluna indicadora listam-se as COREA's que 

tenham informação para o produto considerado. Transcre 

vem-se os dados de área, produção e rendimento médio,de 

acordo com a situação da·cultura e totalizando-se, ob 

tem-se os dados da Unidade da Federação. 

Boletim de Consulta 

Instrumento preenchido pelo SEAGRO e enviado 

ao Agente de Coleta sempre que houver alguma dúvida so 

br~ os dados informados. Ao receber o boletim, o agente 

responderá esclarecendo as ocorrências e o remeter5. ao 

SEAGRO. 
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14. IN'l'EGRl\CÃO DO LEVANT/\MENTO SISTEMÁTICO D/\ PRODUCÍ\O l\GR1COL/\ COM 

A PESQUIS/\ SOBRE ~ PRODUÇÃO l\GRÍCOL/\ HUNICIPI\L 

A estruturação do GCE/\ em cada Unidade da Fe 

dera~ão em Comiss5e~ Regionais e/ou Municipais de Estatísticas 

Agropecuárias·, possibilita uma .atividade integrada e permanente 

de levantamento de informaÇ5es, bem como, o acompanl1amento das 

estimativas sobre a previsão de safras dos ~rodu~os investig~ 

dos em cada município .. 

A Unidade da Federação que possui uma estru 

tura completa e consolidada de COREA e/ou COMEA, pode tabular,. 

logo após o mês final de colheita de cada produto agrícola, os 
~ 

dados de área colhida, quantidade produzida e rendimento médio 

obtido, em cada município. Assim, no final do ano civil respe~ 

tivo, já estarão disponívei·s os dados para serem transcritos pa 

ra os que_stionários da PRODUÇÃO AGRÍCOLA MUNICIPAL .. 



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILE~RO DE.GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
DIRETORIA TÉCNICA - SUPERINTENDf:NCIA DE ESTATÍSTICAS .PRIMÃRIAS 
DEPARTAHENTO DE ESTATÍSTICAS AGROPECUÁRIAS 

DELEGACIA DO IBGE NO ESTADO DE (O) ........................... . 
GRUPO DE COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICAS AGROPECUÃRIAS 

LEVANTAMENTO SISTEMÁTICO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

(Pesquisa mensal de previsão e acompanhamento das safras agrícolas no ano civil) 

SITUAÇÃO EM ANO .••... 
(mês) 

' 
Ãrea · (ha) Produção (t) Rendimento Médio (kg/ha) 

PRODUTO AGR!COLA . Plantada colhida· Esperada Obtida Esperado Obtid.o 
1 

- -
Dados sujei tos à apreciação e ap-iõva:ção-da_-CEPAGRQ MODELO 1-
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO·DA PRESIDENCIA DA REPÚBLICA 
FU:,:OAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 'GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 
DIRETORIA TÉCNICA - SUPERINTENDENCIA DE ESTATÍSTICAS PRIMARIAS 
DEPARTAHENTO DE ESTATÍSTICAS AGROPECUÁRIAS . 

DELEGACIA DO IBGE NO ESTADO DE(O) .......•.•...•.......•..•••• 
GRUPO DE COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICAS AGROPECUÁRIAS 

LEVANTAMENTO SISTEMÁTICO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

-1°9-

(Pesquisa mensal de previsão e acompanhamento das safras agrícolas no ano civil) 

SITUAÇÃO EM ANO ...••. 
(mês) 

, .ti.rea (ha) Produção 
' 

PRODUTO AGRÍCOLA Plantada e 
destinada à co Colhida Esperada 

~ lheita no anq 

' 
~ 

. 

Abacaxi: Produção em 1 000 frutos; Rendimento mêdio em frut::os/ha. 

Dados sujeitos à apreciação e aprovação da CEPAGRO 

( t) Rendimento Nêdio (kg/ha) 

Obtida Esperado ·obtido 

MODEL0.2 



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDt:NCIA DA REPÚBLICA 
FU!\DAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA.E ESTATÍSTICA. 
DIRE'i:ORIA TÉCNICA - StJPERINTENDt:NCIA DE ESTATÍSTICAS PRIMARIAS 
DEPARTA!-!ENTO DE ESTATÍSTICAS AGROPECUÃRIAS 

DELEGACIA DO IBGE NO ESTADO DE(O) ...•.... ; •••......•.•.•...•• 
GRUPO DE COORDENAÇÃO DE ESTATÍSTICAS AGROPECUÃRIAS -

LEVANTAMENTO SISTEHÃTICO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

(Pesquisa mensal de previsão e acompanhamento das safras agrícolas no ano civil) 

SITUAÇÃO EM.......... ANO ..•... 
(mês) 

Are a (ha) Produção (t) Rendimento Médio 

PRODUTO AGRÍCOLA oci:pada com • 
pes em pr.9_ Colhida Esperada Obtida Esperado 
dução 

1 

. -

(kg/ha) 

Obtido 

Banana: Produção em 1 000 cachps; Rendimento médio ém cachos/ha 
Coco-da-baía e laranja: Proãuçào-em 1 000 frutos; Rendimento médio em frutos/ha. 
Dados sujeitos à apreciação e aprovação da CEPAGRO 

MÓDELO 3 
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.DELEGACIA DO IDGE NO ESTADO BC: 

'SEAGRO. DATA: 

. AGtNCIA: 

MUNIC1PIO: 

·LEVANTAMENTO SISTEMÁTICO DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA 
BOLETIM DE CONSULTA 

Solicitamos desta Agênci~, que nos sejam esclarecidas as ocorrências, 

·.abaixo· relacionadas: 
.. 

Ocorrências 

1 
Esclarecimentos 

-

-. .. .. 

. ---

o 

-
• 

-
. 

' 

i 

. 
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